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ERRATA 

A PORTARIA Nº 349, DE 25 DE ABRIL DE 2024, 
VIGOROU DE FORMA ERRADA, SEGUE NA INTEGRA 
A PORTARIA NA FORMA CORRETA: 

 
PORTARIA N.º 349, DE 25 DE ABRIL DE 2024. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere.  
 

Considerando laudo médico – BIM nº 
067/2024 e Ata da Comissão de Avaliação de 
Readaptação. 

Considerando o disposto do Art. 20, Inciso I, 
do Estatuto do Funcionalismo Público de Chapadão do 
Sul - MS. 

Resolve: 
 
 Art. 1º Readaptar a servidora Maria Eleuza 

Eugênia da Silva, portadora do CPF nº 708.567.881-

04, matricula 2545, ocupante do cargo de Técnico de 
Serviços de Saúde II, provimento efetivo, para 
desenvolver suas atividades (com restrição àquelas que 
requeiram carga na coluna lombar, caminhar 
exaustivamente e carregar peso superior a 5(cinco) 
quilos) na central de material e esterilização, junto ao 
Hospital Municipal, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, com a carga horária de 40 horas semanais, 
durante o período de 25 de abril a 22 de outubro de 

2024. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da 

sua publicação. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

                                                                                                     
PORTARIA Nº 353, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere, 

Resolve: 
Art. 1° - Nos termos do art. 44, § 3º, inciso 

I, da Lei Complementar n.º 041/2007, DECLARAR 
ESTÁVEL no serviço público a servidora Marilzângela 
Aparecida de Almeida Nascimento – Profissional de 
Educação – Professor de Inglês, com efeito retroativo a 
data 19/03/2024. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 354, DE 25 DE ABRIL DE 2024 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere, 

Resolve: 
Art. 1° - Nos termos do art. 44, § 3º, inciso 

I, da Lei Complementar n.º 041/2007, DECLARAR 
ESTÁVEL no serviço público a servidora Valdirene 
Mendes dos Santos de Oliveira – Assistente em 
Atividades Educacionais III – Monitor, com efeito 
retroativo a data 12/03/2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

 

EDITAL N° 001/2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2024 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO 

SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições, torna público para conhecimento dos 
interessados, a convocação dos aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado para contratação temporária, para 
atendimento da Secretaria Municipal de Assistência 
Social: 
1 - DA CONVOCAÇÃO 

1.1 - Ficam CONVOCADOS (A) (S) os candidatos (a) 
(s) constantes da relação abaixo, para comparecerem 
na Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul, no 
Departamento de Recursos Humanos, sito a Avenida 

Onze, n° 1045, centro, cidade de Chapadão do Sul-MS, 
munidos da documentação pertinente, para nomeação 
no cargo respectivo, tendo em vista a aprovação em 

Processo Seletivo: 

Cargo: Agente de Serviços Especializados II  
Função: Motorista de Veículos Pesados 

1. Gean Rodrigo da Silva 
2. Ladislau Pereira dos Santos 

 

Cargo: Assistente de Ações Institucionais II  
Função: Cuidador Social 

1. Janes Antônia de Queiroz 
2. Vanderlúcia Pereira Benites 
3. Valdileide Martins da Silva 

4. Maria Auri da Silva Lira  
5. Marlúcia Vieira da Silva Soares 
6. Ana Karla de Oliveira 
7. Cleidiane Marques Rosa 
8. Leonice Lino Leite 

9. Gabriela Lima da Silva 
 

Cargo: Assistente de Ações Institucionais II  
Função: Técnico do Cadastro Único 

1. Maria Edna Souza da Costa 
2. Maria Valdenas Alves da Silva 
3. Leila Flávia Lima Pereira  

4. Eliane Coelho dos Santos 
5. Jesana Oliveira de Queiroz 
6. Isabella Martins Pinheiro 

 
Cargo: Assistente de Ações Institucionais II  
Função: Visitador- Programa Criança Feliz 

1. Patricia Niedermeyer de Oliveira 

2. Suelen Maiara Farias Duarte 
3. Josiane dos Santos Souza 
4. Eletir Dias Silva Ribeiro 

 
Cargo: Assistente de Ações Institucionais II  
Função: Educador Social 

1. Viviane Aparecida Rodrigues de Oliveira 
2. Izadora Caroline Ferreira Neto 

 
Cargo: Assistente de Serviços Organizacionais II  
Função: Recepcionista 

1. Aline Costa da Silva dos Santos 
2. Simone dos Santos Batista  

3. Queli Ane Coelho dos Santos 
4. Karina José Buso 
5. Bruna Dias de Oliveira  
6. Ana Laura Gomes da Costa 
7. Taila Gabrieli Foletto Lerner 

 

Cargo: Auxiliar de Serviços Operacionais II  

Função: Cozinheira 
1. Ivaneide Pinto da Silva 

 
Cargo: Auxiliar de Serviços Operacionais II  
Função: Auxiliar de Serviços Operacionais II 

1. Maria Cleciane Rodriguês da Silva 

2. Márcia Maria Mendes Ferreira 
3. Debora Pinto de Sousa 

 
Cargo: Auxiliar de Serviços Operacionais II  
Função: Agente de Segurança Patrimonial  

1. Wesley Souza dos Santos 
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1.2 - O não Comparecimento do (s) candidato (s) 
convocado (s) sem causa justificada no prazo de 
03 (três) dias úteis, acarretará a perda do direito 
de nomeação, e a critério e conveniência da 
Administração implicará na convocação do próximo 

candidato classificado. 
 

1.3 – Os(as) candidatos(as) convocados(as) darão 
início aos trabalhos entre os dias 03 de Maio de 
2024 a 07 de Maio de 2024. 

 
Chapadão do Sul - MS, 26 de Abril de 2024. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 

Anexo I 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS SÃO OS 
RELACIONADOS A SEGUIR: 

 

1 – Uma cópia de cada sem amassar ou dobrar: 
 

• Comprovante de residência atualizado; 
• Comprovante de escolaridade exigida para o 

cargo (diploma e histórico); 
• Certidão de casamento ou nascimento; 
• Certidão de nascimento dos filhos com CPF, 

menores de 14 anos; 
• Carteira Profissional de Trabalho (uma cópia da 

página da foto, frente e verso); 
• PASEP, PIS ou NIT; 

• Conta no Banco do Brasil (Salário ou Corrente); 
• Certidão de quitação eleitoral; 
• Título de Eleitor; 
• Comprovante Vacinação Covid-19, com o ciclo 

vacinal completo; 

• Certificado Militar (para homens); 

• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
• Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  
• Carteira do Órgão da Classe (quando tiver); 
• Número de Telefone para contato; 
• Carteira de Identidade;  
• Qualificação Cadastral ESOCIAL (Consulta 

Qualificação Cadastral - Consulta Qualificação 

cadastral (inss.gov.br) ); 
• Certidão de Antecedentes Criminais Federal 

(link para emissão ePol Sinic Público 
(pf.gov.br)); 

• Certidão de Antecedentes Criminais Estadual 
(link para emissão 

antecedentes.sejusp.ms.gov.br/pages/MasterP
ages/IUPrincipal.aspx# ); 

• Laudo Psicológico (para o cargo de Agente de 
Serviços Especializados II) agendado no rh; 

• Exame Admissional (marcado na Clínica Saúde 

e Vida). 
 

 
EDITAL Nº 003/2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2024 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO 
SUL, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições, torna público para conhecimento dos 

interessados, a convocação dos aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado para contratação temporária, para 
atendimento à Secretaria Municipal de Saúde.  
 
1 - DA CONVOCAÇÃO  
1.1 - Ficam CONVOCADOS (A) (S) os candidatos (a) 

(s) constantes da relação abaixo, para 

comparecerem na Prefeitura Municipal de 
Chapadão do Sul, no Departamento de Recursos 
Humanos, sito a Avenida Onze, n° 1045, centro, 
cidade de Chapadão do Sul-MS, munidos da 
documentação pertinente (Anexo I), para 
nomeação no cargo respectivo, tendo em vista a 
aprovação em Processo Seletivo:  

 
Nível Médio 

Cargo: Técnico de Serviços de Saúde II 
Função: Técnico de Enfermagem 

1. CLEUDETE JUSTINO DA SILVA MARTINS 
 

1.2 - O não Comparecimento do(s) candidato(s) 
convocado(s) sem causa justificada no prazo de 02 

(dois) dias úteis, acarretará a perda do direito de 
nomeação, e a critério e conveniência da 
Administração implicará na convocação do próximo 
candidato classificado. 
 

1.3 – Os candidatos(as) convocados(as) darão início 
aos trabalhos no dia 02 de Maio de 2024. 

 

 

Chapadão do Sul, 26 de Abril de 2024. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/
https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/
http://antecedentes.sejusp.ms.gov.br/pages/MasterPages/IUPrincipal.aspx
http://antecedentes.sejusp.ms.gov.br/pages/MasterPages/IUPrincipal.aspx
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Anexo I 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS SÃO OS 
RELACIONADOS A SEGUIR: 

 

1 – Uma cópia de cada sem amassar ou dobrar: 
 

• Comprovante de residência atualizado; 
• Comprovante de escolaridade exigida para o 

cargo (diploma e histórico); 
• Certidão de casamento ou nascimento; 

• Certidão de nascimento dos filhos com CPF, 
menores de 14 anos; 

• Carteira Profissional de Trabalho (uma cópia da 
página da foto, frente e verso); 

• PASEP, PIS ou NIT; 
• Conta no Banco do Brasil (Salário ou Corrente); 

• Certidão de quitação eleitoral; 
• Título de Eleitor; 
• Comprovante Vacinação Covid-19, com o ciclo 

vacinal completo; 
• Certificado Militar (para homens); 

• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
• Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  

• Carteira do Órgão da Classe (quando tiver); 
• Número de Telefone para contato; 
• Carteira de Identidade;  
• Qualificação Cadastral ESOCIAL; 
• Avaliação Psicológica (marcado no 

Departamento de Recursos Humanos) e Exame 
Admissional (marcado na Clínica Saúde e Vida); 
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EDITAL N.º 004/2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE 

 

João Carlos Krug, Prefeito Municipal de Chapadão do Sul-MS, no uso de suas atribuições, divulga o presente Edital 

das PROVAS DE TÍTULOS dos candidatos para suprir vagas na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

e Meio Ambiente do Município de Chapadão do Sul-MS. 

 

1. Da Prova de Títulos 

 

1.1 - Auxiliar de Serviços Operacionais I - Auxiliar de Serviços Operacionais I (Feminino) 

Quantidade Nome Completo CPF 
Pontuação dos 

Títulos 

1 Adriana da Silva 072.XXX.XXX-39 4 

2 Cleanilda Maraba da Silva 814.XXX.XXX-87 5 

3 Diva dos Santos 729. XXX.XXX-82 4 

4 Gisele Alvaro de Aquino 145. XXX.XXX-40 1 

5 Ilaria Vilhalva Correa 020.XXXXXX- 71 0 

6 Luciana Ferreira da Silva 073.XXXXXX- 56 0 

7 Mirelle Marquênia Aquino da Silva 121.XXXXXX-56 1 

8 Monique Mai de Oliveira 052.XXXXXX-44 0 

9 Reilene Barros da Cruz 036.XXXXXX-00 1 

10 Rosilene Silva de Lima 046.XXXXXX-12 1 

11 Silvia Regina Gomes 009.XXXXXX-39 2 

12 Shirlene Ferreira Silva 093.XXXXXX-18 2 

13 Vitória Regina dos Santos Silva 703.XXXXXX-33 0 

14 Viviane Paschoal Silva 320.XXXXXX-62 1 

15 Viviane Rodrigues de Souza 031.XXXXXX-33 5 

 

1.2 - Auxiliar de Serviços Operacionais I - Auxiliar de Serviços Operacionais I (Masculino) 

Quantidade Nome Completo CPF 
Pontuação dos 

Títulos 

1 Amaro Francisco da Silva 034.XXXXXX-35 4 

2 Bruno Kapapum Ferreira 055.XXXXXX-69 0 

3 Geylson Silva da Fonseca 075.XXXXXX-40 0 

4 Jose Leandro dos Santos 058.XXXXXX-80 1 

5 Marcio Azevedo da Costa 051.XXXXXX-40 4 

6 Marcos Jose da Silva 066.XXXXXX-00 0 

7 Rafael Salu da Silva 110.XXXXXX-08 0 

8 Sebastião Silvestre Gomes 073.XXXXXX-89 1 
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1.3 - Auxiliar de Serviços Operacionais II - Auxiliar de Serviços Operacionais II (Feminino) 

Quantidade Nome Completo CPF 
Pontuação dos 

Títulos 

1 Aline Lucas Santos Ramos 043.XXXXXX-77 0 

2 Bruna Dayelle Menezes 047.XXXXXX-01 0 

3 Claudinéia dos Santos Sena 087.XXXXXX-25 1 

4 Cristiane Barreto de Paulo 040.XXXXXX-46 1 

5 Daiane da Silva 122.XXXXXX-42 1 

6 Daniela Gomes Rodrigues dos Santos 083.XXXXXX-59 0 

7 Daniele Carolina Alves 030.XXXXXX-70 1 

8 Eva Vilma da Silva 921.XXXXXX-04 0 

9 Evelin Rosemari de Moura 118.XXXXXX-37 5 

10 Fabricia Carvalho de Oliveira 067.XXXXXX-85 2 

11 Jaqueline dos Santos 745.XXXXXX-20 5 

12 Jeniffer Gabriela dos Santos de Souza 057.XXXXXX-82 0 

13 Josefa Estevão de Sousa Silva 033.XXXXXX-11 4 

14 Joselia Pereira Lacerda 802.XXXXXX-87 5 

15 Juscineide de Souza Silva 059.XXXXXX-61 1 

16 Katia Henrique Santos 651.XXXXXX-00 3 

17 Laudelina Ferriera 025.XXXXXX-88 8 

18 Laurianny Amaral Nunes 018.XXXXXX-40 4 

19 Liliana de Jesus Moreira 017.XXXXXX-26 1 

20 Lucicleide da Silva Nascimento 040.XXXXXX-60 7,5 

21 Maria Cristina Santos do Lago 015. XXXXXX-60 2,5 

22 Maria Santana Correa 857.XXXXXX-10 2,5 

23 Maria Suely Batista da Silva 673.XXXXXX-00 1 

24 Marta Gabriela Luiza de Souza 063.XXXXXX-42 2 

25 Najla Maria de Freitas 028.XXXXXX-25 4 

26 Nathália da Silva Nascimento 111.XXXXXX-50 1 

27 Raiane Tiburcio  Fonseca de Souza 045.XXXXXX-69 2 

28 Rejane dos Santos Silva 069.XXXXXX-11 6 

29 Rosilene Santos Lima da Silva 012.XXXXXX-00 5 

30 Sthefani da Silva Fonseca 073.XXXXXX-30 0 

31 Tais Fernanda de Oliveira 088.XXXXXX-94 4 

32 Tamires Oliveira Machado 065.XXXXXX-75 0 

33 Vanilsa Ferreira da Silva 079.XXXXXX-78 1 

34 Vitoria Aparecida Alves de Oliveira 078.XXXXXX-08 1 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  7 

Ano XVIII | Nº 3.234 |                                                                  Sexta-feira | 26 de Abril de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

1.4 - Auxiliar de Serviços Operacionais II - Auxiliar de Serviços Operacionais II (Masculino) 

Quantidade Nome Completo CPF 
Pontuação 

dos Títulos 

1 Adriel Oliveira Lourenço 067. XXXXXX-50 3,5 

2 Anapotek Farias de Souza 037. XXXXXX-63 5 

3 Danrlei de Jesus 054. XXXXXX-57 6 

4 Emanuel Previato dos Santos 006 XXXXXX-05 1 

5 Everton Leonel da Slva 135. XXXXXX-60 0 

6 Giovane de Souza Silva 022. XXXXXX-05 3,5 

7 Hilton dos Santos Oliveira 061. XXXXXX-51 3 

8 Ildefonso Machado Faria Neto 052. XXXXXX-98 1 

9 Joelson Pereira de Paula 036. XXXXXX-50 3 

10 Jose Cicero da Silva Santos 120.XXXXXX-03 0 

11 Jose Dielson Aurelio dos Santos 126.XXXXXX-32 2 

12 Jose Zacarias da Silva 131.XXXXXX-80 2 

13 Kevin Jorge Santos Lorini 123.XXXXXX-36 1 

14 Luiz Carlos Silva de Lima 125.XXXXXX-39 4 

15 Luiz Coelho de Macedo Neto 033.XXXXXX-01 6 

16 Marcos Junior da Silva 159.XXXXXX-94 1 

17 May Cley Dias Martins 077.XXXXXX-66 2 

18 Paulo Henrique Silva 059. XXXXXX-06 1 

19 Roberto Vieira de Oliveira 351. XXXXXX-88 0 

20 Rodrigo Souza Mariano da Silva 082. XXXXXX-35 2 

21 Tiago Beiersdorf Fagundes 046.XXXXXX-04 0 

22 Victor Henrique Galerni Lima Teixeira 343. XXXXXX-09 2 

23 Vitor Hugo da Silva Assmann 082. XXXXXX-08 1 

 

1.5 – Agente de Serviços Especializados II – Motorista de Veículos Pesados 

Quantidade Nome Completo CPF 
Pontuação 

dos Títulos 

1 Esio de Paula Oliveira 005.XXXXXX-84 4 

2 Jorge Aguinelo da Silva 088. XXXXXX-31 1 

3 Osmar de Oliveira 878. XXXXXX-00 0,5 

 

1.6 - Agente de Serviços Especializados III – Operador de Equipamentos Pesados 

Quantidade Nome Completo CPF 
Pontuação 

dos Títulos 

1 Alessandro da Silva Tofolo 351.XXXXXX-90 7,5 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  8 

Ano XVIII | Nº 3.234 |                                                                  Sexta-feira | 26 de Abril de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

2 Fagner da Silva Delgado 034.XXXXXX-46 1 

3 Luiz Henrique dos Santos Ferreira 042.XXXXXX-31 2 

4 Mauricio Machado 061.XXXXXX-07 1,5 

5 Oscar Natalino da Cunha Castro 704.XXXXXX-34 1,5 

6 Paul Simon Hampel 031.XXXXXX-65 5 

7 Robson Marques 009.XXXXXX-42 4 

8 Samuel Gonçalves de Azevedo 263.XXXXXX-16 1,5 

 

2. DOS RECURSOS 

 
2.1 Fica estabelecido o período de 1 dia útil após a publicação deste edital para interposição de recurso, que deve ser 

feito pelo candidato ou procurador (devidamente constituído), formalmente por escrito e devidamente justificado. 
2.2 O recurso deve ser protocolado na recepção da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio 

Ambiente, localizada na Avenida Onze, nº 1045, Centro - Chapadão do Sul – MS, das 7h às 11h e das 13h às 17h, 
horário oficial de Mato Grosso do Sul. 

2.3 Havendo solicitação de recurso a comissão terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para análise e encaminhamento de 

resposta. 
 

Chapadão do Sul – MS, 26 de Abril de 2024. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO Nº 3.934, 25 DE ABRIL DE 2024. 
 

“Altera composição de membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências”. 

 
O Prefeito Municipal de Chapadão do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
 

Art. 1º Em conformidade com o disposto nos artigos 12 e 13, da Lei Municipal nº 1.291, de 08 de 
dezembro de 2021, e Decreto nº 3.926, de 22 de março de 2024, altera os seguintes membros do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente: 
 

II – Representantes de Entidades Não Governamentais: 

Representante da Rede Feminina de Combate ao Câncer – RFCC: 

Suplente: Maria Irene Mendes Pitaluga Fabiani, em substituição à Elissandra Thomaz dos Santos. 
 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Chapadão do Sul – MS, 25 de abril de 2024. 

 
JOÃO CARLOS KRUG, 

Prefeito Municipal. 
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DECRETO Nº 3.935, DE 26 DE ABRIL DE 2024. 
 

Homologa concessão de incentivo do 
PRODICHAP, de acordo com a Lei nº 912/2012 e 
suas alterações, e dá outras providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais,  

 
DECRETA:  

 

Art. 1º.  Em conformidade com a 
Resolução nº 760, de 08 de abril de 2024, expedida 
pelo Conselho Diretor do Programa de 
Desenvolvimento Integral de Chapadão do Sul – 
PRODICHAP e com base no disposto na Lei nº 912, de 
20 de dezembro de 2012 e suas alterações, concede à 
Empresa FERNANDES COMÉRCIO DE PEÇAS E 

TORNEARIA LTDA, inscrita no CNPJ: 
47.306.615/0001-04, o incentivo abaixo relacionado: 
a) Doação de terreno, com área de 291,09 m² 

(duzentos e noventa e um metros e nove decímetros 
quadrados), denominado lote 24-A, da Quadra 20, na 
2º Expansão do Polo Empresarial, em conformidade 

com o artigo 2º da Lei nº 912, de 20 de dezembro de 
2012. 

Art. 2º.  Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Chapadão do Sul – MS, 26 de abril de 2024. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 
Extrato Trimestral – Abril 2024 

 
Extrato 4ª Publicação Trimestral da Ata de Registro de 

Preços Nº 132/2022 originada no Processo 
Administrativo nº 1008/2022, Pregão Eletrônico nº 
124/2022, objeto: aquisição de equipamentos e 
material permanente para estruturação do Hospital 
Municipal, conforme Emenda Parlamentar nº 
14004655000121002, Portaria nº 2081/2021, em 

atendimento ao Fundo Municipal de Saúde, com 
recursos provenientes da conta 624.011- 9. 
Vigência: 14/04/2023 a 13/04/2024. O Município de 
Chapadão do Sul torna público, para fins de 
atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, 
que não houve alteração de valores e ficam MANTIDOS 

os preços registrados na presente Ata, que podem ser 
acessados através do caminho: 
http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/ >Portal da 
Transparência>Licitações>Licitações por número de 
processo>Inserir o número do 

processo>Anexos>Preços registrados. Informações 
detalhadas de todos os elementos da Ata encontram-se 
disponíveis no Departamento de Licitações e Contratos, 
na Prefeitura Municipal, situada na Avenida Onze, nº 
1045, Centro de Chapadão do Sul/MS. 
 

 
EXTRATO DO TERMO DE DESCREDENCIAMENTO-   

CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 003/2024 
 

*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ/MF nº 
14.004.655/0001-42 / TMO Serviços Médicos Ltda – 
CNPJ/MF nº 53.242.886/0001-46. 

*Processo 

Administrativo: 
259/2023 

       *Inexigibilidade de 

Licitação: 009/2023 

*Objeto: Descredenciamento Médico- Contratação 
Pública Nº 003/2024 
*Data da Assinatura: 22/04/2024. 

*Valor Executado: R$ 16.885,00  
*Valor Rescindindo: R$ 48.115,00    
*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 
*Assinam: Karla Viviane Pereira da Silva – Gestora do 
FMS / Thaicna Moura de Oliveira – Contratada. 
 

RATIFICO o presente Termo de Descredenciamento 
Médico. 

 
Karla Viviane Pereira da Silva 

Gestora do FMS 

 

 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 175/2024  
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2024  

 
O município de Chapadão do Sul – MS, através do 

Agente de Contratação designado pela Portaria nº 

339/2024, torna público que resta FRACASSADO o 

processo discriminado acima, uma vez que a empresa 

participante foi inabilitada. Objeto: Contratação de 

empresa para realização de manutenção global de 

http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/
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autoclave, acoplada a osmose reversa, com 

fornecimento de peças, em atendimento ao Hospital 

Municipal. 

 
Chapadão do Sul/MS, em 26 de abril de 2024. 

 
Carla Vanessa Almeida Silva 

Agente de Contratação 
Portaria 339/2024 

 

 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2024 
 

Objetivo e finalidade: Contratação de empresa para 
execução de obra de Pavimentação Asfáltica e 
Drenagem de Águas Pluviais em Bairro Sibipiruna 
do município de Chapadão do Sul/MS. Contrato de 
Repasse 940005/2022/CAIXA entre o Município 

de Chapadão do Sul/MS e Ministério do 

Desenvolvimento Regional/ União Federal, 
conforme especificações constantes neste Edital e 
seus anexos, Projeto Executivo, Memorial 
Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma 
Físico-Financeiro. 

Foi adjudicado o resultado à empresa: JN 
CONSTRUTORA LTDA CNPJ 40.950.858/0001-31, no 
valor de R$ 1.518.981,45 (um milhão, quinhentos 
e dezoito mil, novecentos e oitenta e um reais e 
quarenta e cinco centavos). 
 

Chapadão do Sul/MS, em 25 de abril de 2024 

 
Bruna Letícia Alves de Souza 

Agente de Contratação 
Portaria 339/2024 

 

 
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024  
REGISTRO DE PREÇO Nº 012/2024 

 
O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de 
Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro 
designado através da Portaria nº 196/2023 TORNA 

PÚBLICO O AVISO DE SUSPENSÃO DO CERTAME LICITATÓRIO ACIMA 

DESCRITO, o qual ocorreria na data de 29 de abril de 
2024 às 09:00 (nove) horas (BR) – possuindo como 
objeto o seguinte: Registro de Preços para futura 

aquisição de materiais permanentes e consumo visando 
a implementação da Cozinha Piloto (divisão de 
elaboração de alimentos) vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 
A suspensão se mostra necessária com o escopo de 

reavaliação do processo. 
Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas junto ao 
Departamento de Licitação e Contratos na Prefeitura 
Municipal de Chapadão do Sul, Avenida Onze, nº 1045, 
Centro – Chapadão do Sul. 
 

Chapadão do Sul/MS, 26 de abril de 2024. 

 
Murillo Vargas Lunardi 

Pregoeiro Oficial 
Portaria 196/2023 

 

 
AVISO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 183/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2024 
 

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de 
Mato Grosso do Sul, por intermédio do pregoeiro 
designado através da Portaria nº 196/2023, em atenção 

ao teor dos arts. 53 a 55 da Lei nº 14.133/2021, torna 
público aos interessados, que promoverá Licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR 
PREÇO POR ITEM”, visando o Registro de Preços, 
futura aquisição de materiais e equipamentos para o 
Setor de Fisioterapia, para suprir as equipes ACADEMIA, 
APS, ESF e NASF em atendimento ao Fundo Municipal 

de Saúde. 
Data do Credenciamento, e Realização do Pregão: 
O recebimento das propostas de preços e habilitação 
ocorrerão no dia 13 de maio de 2024, às 09:00 
(nove) horas (BR), através do site bll.org.br 

Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, 

fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 
seguir, no mesmo local e horário. 
Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto 
ao Departamento de Licitações e pelo e-mail 
licita.chapadao@outlook.com. 
 

Chapadão do Sul/MS, em 25 de abril de 2024. 
 
 

Murillo Vargas Lunardi 
Pregoeiro Oficial 

Portaria 196/2023 

mailto:licita.chapadao@outlook.com
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AVISO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 201/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024 
 

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do pregoeiro designado através 

da Portaria nº 196/2023, em atenção ao teor dos arts. 53 a 55 da Lei nº 14.133/2021, torna público aos interessados, 
que promoverá Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, visando a 
contratação de empresa especializada em Seguro Veicular, para a frota do Fundo Municipal de Saúde, pelo período de 
12 meses. 
Data do Credenciamento, e Realização do Pregão: O recebimento das propostas de preços e habilitação ocorrerão 
no dia 15 de maio de 2024, às 09:00 (nove) horas (BR), através do site bll.org.br 
 

Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 
 
Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto ao Departamento de Licitações e pelo e-mail 
licita.chapadao@outlook.com. 

 
Chapadão do Sul/MS, em 26 de abril de 2024. 

 
Murillo Vargas Lunardi 

Pregoeiro Oficial 

Portaria 196/2023 
 

 
NOTIFICAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL 

 
De acordo com o disposto no Código de Posturas do município de Chapadão do Sul (Lei Complementar nº 87 de 02 de 
setembro de 2016):  
Art. 95.  As edificações e respectivos lotes serão conservados em perfeito estado de asseio e usados de forma a não 
causar qualquer prejuízo ao sossego, à salubridade ou à segurança dos seus habitantes ou vizinhos. 
Parágrafo único.  Não é permitida a existência de terrenos cobertos de matos, ou servindo de depósito  de lixo, nos 
limites da área urbana do município.  

Art. 100.  § 1º. Aos proprietários de terrenos, nas condições previstas neste artigo, será concedido o prazo de 15 
quinze dias, a partir da notificação ou da publicação de edital no Diário Oficial do Município, para que procedam a sua 
limpeza e, quando for o caso, a remoção dos resíduos neles depositados.  
§2º. Expirado o prazo, o Município ou terceiro por ele contratado executará os serviços de limpeza e remoção de 
resíduos, exigindo dos proprietários, além de multa no valor de 0,4 (quatro décimos) UFM’s por metro quadrado, o 

pagamento das despesas efetuadas acrescidas de correção monetária desde a data da execução dos serviços até o 
efetivo pagamento, que será cobrado no ato do lançamento do IPTU, salvo quando o pagamento for efetuado 

anteriormente.  
§3º.  Em caso de reincidência, depois de cumpridas as formalidades legais e dentro do exercício em            vigência, a 
multa será imposta com acréscimo de 100% (cem por cento). 
Sendo assim, ficam os proprietários dos imóveis relacionados, notificados, para, regularizar os seus imóveis, 
providenciando o a limpeza do terreno: 
 

FISCAL DE POSTURAS: ADALBERTO L. A. CANTARIO: MATRICULA 1130 

NOTIFICAÇ
ÃO 

CAD ENDEREÇO QUADRA LOTE BAIRRO  

19269/2024 7502 RUA DOURADOS, Nº 1631 C-50 23 SUCUPIRA 

19270/2024 10368 RUA SERIEMA, Nº 548 24 1 ESPLANADA  

mailto:licita.chapadao@outlook.com
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19271/2024 10381 RUA BEIJA-FLOR, Nº 262 24 14 ESPLANADA  

19272/2024 10393 RUA TUCANO, Nº 141 24 26 ESPLANADA  

19273/2024 10407 RUA TUCANO, Nº 303 24 40 ESPLANADA  

19274/2024 5947 RUA COXIM, Nº 28 C-19 03 ESPATÓDIA 

19275/2024 5949 RUA COXIM, Nº 52 C-19 05 ESPATÓDIA 

19276/2024 5965 RUA CASSILÂNDIA, Nº 1044 C-19 21 ESPATÓDIA 

19277/2024 5968 RUA CASSILÂNDIA, Nº 1008 C-19 24 ESPATÓDIA 
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